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seC\ e aO
l\.\oóe\\Qj\ REFEITA MUNICIPAL DE PAU BRASIL, ESTADODO BAHIA, no uso

de suas atribuições infraconstifucionais e constitucionais,

Faz saber que a. Cãmara Municipal votou e aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

DASDISPOSiÇÕESPRELIMINARES

Art. l' Esta Lei estabelece as Diretrizes Orçamenfárias do
Municipio de PAU BRASIL para o exercicia de 2022. em cumprimento ao disposto
no art. 165.S 2' da Constituição Federal combinado com os arts. 62 e 159.S 2' da
Constituição Estadual e art. 4' da Lei Complementar n' 101/2000,
compreendendo:

I. as metas e prioridades da Administração Pública Municipal:

11. a estrutura, organização e diretrizes para a elaboração e execução dos
orçamentos e suasalterações:

111. as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;

IV. as disposições sobre alterações na legislaçõo tributária e política de
arrecadação de receitas;

V. as disposições do Regime de Gestão Fiscal Responsável:

VI. as disposições finais.

~l' Os dispositivos do presente Projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentárias contêm orientaçães especificas quanto:

I. ao equilíbrio entre as receitas e despesas municipais;

11. aos critérios e forma de limitoção de empenho. a ser efetivada nas
hipóteses previstas no art. 9° e no inciso II do S I' do arfo31 da LC 101/00-
LRF:
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111. aos critérios para a recondução da dívida pública municipal caso
ultrapasse os respectivos limites na forma do art.31 da LC 101/00 - LRF;

IV. as normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos
programas financiados com recursos dos orçamentos;

V. as condições e exigências para transferências de recursos a entidades
privadas e a pessoas físicas e;

VI. a outros criférios orientadores a elaboração e execução da
movimentação orçamentária e financeira municipal.

~ 2' Emconformidade com a Portaria 495 de 06 de junho de 2017.
da Secretaria do Tesouro Nacional - STNe alterações. integram a presente Lei os
Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais compreendendo os demonstrativos a
seguir;

I. Metas Fiscais;

11. Avaliação do Cumprimentodas Metas Fiscaisdo ExercicioAnterior;

111. Metas FiscaisAtuais Comparadascom as Fixadasnos Três ExerciciosAnteriores;

IV. Evoluçãodo PatrimônioLiquido;

V. Origem e Aplicação dos RecursosObtidoscom Alienaçãode Ativos;

VI. Riscos Fiscais e Providências;

VII. Estimativae Compensaçãoda Renunciade Receita;

VIII. Margemde Expansãodas DespesasObrigatóriasde CaráterContinuado.

IX. Avaliaçãoda Situação Financeirae Atuarial - RPPS;

~ 3' A elaboração da Lei de Orçamento Anual para o exercício
2021 deverão ievar em conta as metas de resultado primário e nominal
estabelecidas nos Anexo de Metas Fiscaisconstante desta Lei.

CERTIFICAÇÃODIGITAL:61+AFPLBIGW2KONBZYDG5G

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.



Diário Oficial do
MUNICIPlO Pau Brasil

Terça-feira
31 de Agosto de 2021
5 -Ano V - N' 1981

ESTADO DA BAHIA
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU
BRASIL

CAPíTULO I
DAS PRIORIDADES EMETAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2' As prioridades da gestão administrativa serão as seguintes:

I. desenvolvimento de politicos sociais volto dos paro a elevação da
qualidade de vida da população do Município. especíalmente dos seus
segmentos mais carentes, reduzindo as desigualdodes e disparidades
sociais;

11. modernização e ampliação da infra-estrutura, identificação da
capacidade produtiva do Município, com o objetivo de pramover o seu
desenvolvimento econômico utilizando parcerias com os segmentos
econômicos da comunidade e de outras esferas de governo;

111. desenvolvimento institucíonal mediante a modernização, reorganização
da estrutura administrativa, valorização do setor público como gestor de
bens e serviços essenciais, visando o fortalecimento das instituições
públicas municípais;

IV. a promoção de concursos públicos com o escopo de formar um quadro
de servidores municipais efetivos, necessários à execução dos serviços
inerentes à Administração Municipal. nas mais diversas áreas, a fim de se
atender a moralidade, impessoalidade e eficíêncía, administrativa
exigidos;

V. desenvolvimento de política ambiental centrada na utilização racíonal dos
recursos naturais regionais, conciliando a eficíência econômica e a
conservação do meio ambiente;

VI. desenvolvimento de ações com vistas ao incremento da arrecadação e
adoção de medidas de combate à inadimplêncía. à sonegação e à
evasão de receitas;

VII. austeridade na utilização dos recursos públicos - consolidação do
equilíbrio fiscal. através do controle das despesas, sem prejuízo da
prestação dos serviços públicos ao cidadão:

VIII. apoio. divulgação, preservação e desenvolvimento do patrimônío
histórico, cultural e artístico do Município, incentivando a particípação da
população nos eventos relacionados à história, cultura e arte;

IX. promoção do desenvolvimento de politicas voltadas à formação
educacional da criança e adolescente, investindo, também, em ações de
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melhoria física das unidades escoiares, ampliando-as, modernizando-as e
adaptando-as às reais necessidades da população;

X. ampliação do acesso da população aos serviços básicos de saúde,
priorizando as ações que visem a redução da mortalidade infantil e das
carências nutricionais;

XI. desenvolvimento de ações que possibilitem a melhoria das condições de
vida nas aglomerações urbanas criticas, permitindo que seus moradores
tenham acesso indiscriminado aos serviços de saneamento, habitação,
transporte coletivo e outros,

Art. 3' O Anexo de Metas e Prioridades para o exercício de2022, a
que se refere o caput deste artigo, poderá ser modificado caso sofra alterações
até a data de encaminhamento do Projeto de Lei do Orçamento Anual e será
parte integrante da proposta.

Parágrafo únlco.Poderá ser procedida a adequação das metas e
prioridades de que trata o caput deste artigo, se durante o penodo de
elaboração da proposta orçamentária para 2022, surgirem novas demandas
e/ou situações em que hajo necessidade da intervenção do Poder Público, ou
em decorrência de créditos adicionais ocorridos,

Art. 4' ASprioridades e metas definidas no Plano Plurianual para
2022/2025 de que trata o art. 2' desta Lei, serão fixadas de acordo com as
macro-estratégias do Governo Municipal e suas respectivas linhas programáticas
_ Programa de Governo que constituem as diretrizes para a Administração:

I. em caso de necessidade de limitação de empenho, conforme
estabelecido no art, 9' da LC/lOl-OO, sempre que possivel o Poder
Executivo Municipal deverá ressalvar as ações que constituem metas e
prioridades estabelecidas nos termos deste artigo.

CAPÍTULO 11

DA ESTRUTURA,ORGANIZAÇÃO E DIRETRIZESPARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO
DOS ORÇAMENTOS ESUAS ALTERAÇÕES

SEÇÃO I
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

Arf. 5' A Lei Orçamentária Anual obedecerá aos princípios da
Unidade, Universalidade e Anualidade, estimando a Receita e fixando a
Despesa, sendo estruturada na forma definida na Lei n' 4.320/64 e Lei
Complementar n' 101/2000.
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Art. 6' Os recursos do Tesouro Municipal serão alocados para
atender, em ordem de prioridade, às seguintes despesas:

I. pessoal e encargos sociais, observados o limite previsto na Lei
Complementar n° 101/2000:

11. juros, encargos e amortizaçães da divida fundada interna e externa em
observância às Resoluções nOs40 e 43/2001 do Senado Federol:

111. contrapartidas previstas em contratos de empréstimos internos e externos
ou de convênios ou outros instrumentos similares,observados os respectivos
cronogramas de desembolso:

IV. outros custeios administrativos e aplicações em despesas de capital.

Parágrafo único.As dotações destinadas às despesas de capital.
que não sejam financiadas com recursos originários de contratos ou convênios,
somente serão programadas com os recursos oriundos da economia com os
gastos de outras despesas correntes, desde que atendidas plenamente às
prioridades estabelecidas neste artigo.

Art. 7' Somente serão empenhadas despesas com as operações
de crédito mediante lei autorizativa do Poder Legislativo.

Art. 8' Na programação de investimentos da Administraçâo
Pública Direta e Indireta, além do atendimento às metas e prioridades
especificadas na forma dos arts. 2° e 3' desta Lei, observar-se-ão as seguintes
regras:

I. a destinação de recursos para projetos deverá ser suficiente para a
execução integral de uma ou mais unidades ou a conclusão de uma
etapa, se sua duraçâo compreender mais de um exercício;

11. será assegurado alocação de contrapartida para projetos que
contemplem financiamentos:

111. não poderão ser programados novos projetos que não tenham viabilidade
técnica, econômica e financeira.

Art. 9' As receitas diretamente arrecadadas e vinculadas das
autarquias, fundaçães instituídas e mantidas pelo Poder Público. serão
destinadas, por ordem de prioridade:

I. aos custeios administrativos e operacionais, inclusive pessoal e encargos
sociais;
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11. ao pagamento de juros.encargos e amortização da divida;

111. a contrapartida de operações de crédito e convênios;

IV. aos investimentos necessáriosao atendimento das demandas sociais.

~ 10 A programação das demais despesas de capital, com os
recursos referidos no caput deste artigo poderá ser feito quando prevista em
contratos e convênios ou, desde que atendidos plenamente as prioridades
indicadas, os recursos sejam provenientes da economia com os gastos de outras
despesas correntes.

~ 20 A programação do despesa à conta de recursos oriundos
dos orçamentos, fiscal e da seguridade social observará a destinação e os
valores constantes do respectivo orçamento.

SEÇÃO 11
DA ESTRUTURAE ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS FISCAL, DA SEGURIDADE

SOCIAL E DE INVESTIMENTOS

Art. lO.Para finsdesta Lei conceituam-se:

I. categoria de programação - a identiticação da despesa compreendendo
sua c1assiticação em termos de funções, sub-tunções, programas, projetos,
atividades e operações especiais:

11. transposição - o deslocamento de uma categoria de programação de
um órgão para outro, pelo total ou saldo:

111. remanejamento - a mudança de dotações de uma categoria de
programação para outra no mesmo órgão;

IV. transferência - o deslocamento de recursos da reserva de contingência
para a categoria de programação, de uma função de governo para
outra, ou de um órgão para outro para tender passivoscontingentes;

V. reserva de contingência - a dotação global sem destinação específica a
órgão, unidade orçamentária, programa, categoria de programação ou
grupo de despesa, que será utilizada como fonte paro atendimento de
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos;

VI. passivos contingentes - questões pendentes de decisão judicial que
podem determinar um aumento da divida pública se julgadas
procedentes ocasionará impacto sobre a política fiscal, a exemplo de
ações trabalhistas e tributárias; fianças e avais concedidos por
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empréstimos; garantios concedidas em operações de crédito, e outros
riscos fiscais imprevistos;

VII. alteração do detalhamento da despesa - a inclusão ou reforço de
dotoções de elementos, dentro do mesmo projeto, atividade e operação
especial, categoria econõmica, grupo de despesa, modalidade de
aplicação e fonte de recursos, sem alterar o valor global do projeto ou
atividade;

VIII. créditos adicionais - as autorizações de despesas não computadas ou
insuficientemente dotadas que modifiquem o valor originol da Lei de
Orçamento;

IX. crédito adicional suplementar - as autorizações de despesas destinadas a
reforçar programas, projetos ou atividades existentes na Lei Orçamentária,
que modifiquem o valor global dos grupos de despesa;

X. crédito adicionai especial - as autorizações de despesas, mediante lei
específica, destinadas à criação de novos programas. projetos ou
atividades não contempladas na LeiOrçamentárias;

XI. crédito adicional extraordinário - as autorizações de despesas, mediante
decreto do Poder Executivo e posterior comunicação ao Legislativo,
destinadas a atender necessidades imprevisiveis e urgentes em caso de
guerra, comoção interna ou calamidade pública,

Art, 11. O orçamento fiscal compreenderá a receita e a
programação da despesa dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos da
administração direta, autarquias, e fundações instituidas e mantidas pelo Poder
Público.

~ 1° A totalidade das receitas e despesas de cada autarquia e
fundação constará no orçamento fiscal. mesmo que as entidades não tenham
qualquer parcela de sua despesa financiada com recursos transferidos do
TesouroMunicipal.

~ 2° O Município aplicará, no minimo 25% (vinte e cinco por
cento) de sua receita resultante de impostos e transferências na manutenção e
no desenvoivimento do ensino conforme dispõem a Constituição Federal no seu
ar!. 212, a Emenda Constitucional n° 14/96 e a Lei n° 9.424/96.

Art, 12,0 orçamento da seguridade social abrangerá os recursos
e as programações dos órgãos e entidades da administração direta ou indireta
do Município, inclusive seus fundos e fundações, que atuem nas áreas de saúde,
previdência e assistência social.
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Parágrafo único. O Município aplicará no mínimo 15%[quinze por
cento) da receita de imposlos e transferências em ações e serviços públicos de
saúde. conforme disposto no Art. 7° da Lei Complementar n° 141de 13de janeiro
de 2012.

Art. 13.A proposta orçamentária anual que o Poder Executivo
encaminhará a Cãmara Municipal. atê 30 de setembro de 2021, nos termos do S
60 do art. 160 da Constituição do Estado da Bahia. será composta. alêm da
mensagem e do respectivo projeto de lei. de:

I. anexos do orçamento fiscal e da seguridade social;

11. informações complementares.

~ 1° Integrarão a Lei de Orçamento. conforme estabelece o S 1°
do art. 2° da Lei nO4.320/64:

I. sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Governo;

11. quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias
econômicas. na forma do Anexo 01 da Lei n° 4.320/64;

111. quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação;

IV. quadro das dotaçôes por árgãos do Governo e da Administração.

~ 2° Os anexos relativos aos orçamentos. fiscal e da seguridade
social serõo compostos. com dados isolados ou consolidados. pelos seguintes
demonstrativos:

I. da programação referente à manutenção e desenvolvimento do ensino.
de modo a dar cumprimento ao disposto no art. 212 da Constituição
Federal;

11. do quadro da divida fundado e flutuante do Município. com base no
Balanço Patrimonial do exercício financeiro de 2020;

111. demonstrativo da Receita Arrecadada nos últimos 3 (três) exercícios e sua
projeção para os 3 (três)subsequentes;

IV. demonstrativo da Receita e Despesa segundo o Anexo 02 da Lei n°
4320/64;

V. demonstrativo da despesa na forma dos Anexos 6 a 9 da Lei n° 4.320/64-
art. 2°. S 2° e suasalterações.
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Art. 14. A despesa será detalhada de acordo com o estabelecido
na Portaria Interministerial da STN/MF.com a seguinte classificação:

I. Classificação Institucional:
a) Poder
b) Órgão
c) Unidade Orçamentária

11. Classificação Funcional:
a) Função
b) Subfunção
c) Programa
d) Ação: Projeto. Atividade ou Operação Especial.

111. Natureza Econômica:
a) Categoria Econômica
b) Grupo
c) Modalidade de Aplicação
d) Fonte de Recursos

Art. 15.Na fixação das despesas serão observados
prioritariamente os gastos com:

I. pessoal e encargos sociais:

11. serviços da divida pública municipal:

111. contrapartida de convênios e financiamentos:

IV. projetos e obras em andamento que ultrapassem a 30% (trinta por cento)
do cronograma da execução.

~ 1'Os recursos originários do Tesouro Municipal serão.
prioritariamente. alocados para atender às despesas com pessoal e encargos
sociais. somente podendo ser programados para outros custeios administrativos e
despesas de capital. após o atendimento integral dos aludidos gastos.

~ 2" As atividades de manutenção básica terão preferência sobre
as atividades que visem a sua expansão.

~ 3' Não poderão ser incluídas despesas a título de Investimentos
- Regime de Execução Especial.

Art. 16. É vedoda a inclusão. na Lei Orçamentária e em seus
créditos adicionais. de dotações a título de subvenções sociais. ressalvadas
aquelas destinadas a entidades privodas sem fins lucrativos. de atividades de

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 61+AFPLBIGW2KONBZYDG5G

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.



Terça-feira
31 de Agosto de 2021
12 - Ano V - N° 1981

Pau Brasil
Diário Oficial do
MUNICIPlO

ESTADO DA BAHIA
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU
BRASIL

natureza continuada nas áreas de assistência social. saúde. educacional. cultural
e/ou esportiva que preencham uma das seguintes condições:

I. sejam de atendimento direto ao público. de forma gratuita. nas áreas de
assistência social ou educação. e estejam registradas na Conselho
Nacional de AssistênciaSocial- CNAS;

11. sejam voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto e
gratuito ao público. prestadas por entidades sem fins lucrativos. e que
estejam registradas no Conselho Nacional de AssistênciaSocial- CNAS;

111. sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza filantrópica.
institucional ou assistencial;

IV. atendam ao disposto no art. 204 da Constituição. no art. 61 do ADCT.art.
16 e seguintes da lei 4.320/64. bem como ao disposto na lei n° 13.019 de
31 de julho de 2014;

V. sejam signatárias de contrato de gestão com a administração pública
municipal;

VI. sejam qualificadas cama organizações sociais.

~ l0 Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais. a
entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de
funcionamento regular nos últimos cinco anos.

~ 20 Os recursos destinados a título de subvenções sociais.
somente serão alocados nos órgãos. entidades e fundos. que atuam nas áreas
citadas no caput deste artigo.

~ 3' Os repasses de recursos serõo efetivados através de
convênios. conforme determina o art. 116. da lei n° 8.666/93 e a exigência do art.
26 da lei Complementar n° 101/2000.

~ 4° A execuçõo das dotações sob o título de subvenções sociais
está condicionada às observãncias dispostas nas Normas legais e Resoluções do
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia.

Art. 17.A concessão de recursos para cobrir necessidades de
pessoas tísicas. conforme determina o art. 26 da lei Complementar n° 101/2000.
deverá ser autorizada por lei específica. atendidas as condições nela
estabelecida.

Art. 18.A discriminação da receita será efetuada de acordo com
o estabelecido na Portaria da STN/MFe Resoluções do Tribunal de Contas dos
Municípios.
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Art. 19.A receita municipal será constituído da seguinte forma:

I. dos tributos de sua competência;

11. dos transferências constitucionais;

111. das atividades econõmicas que. por conveniência. o Município venha a
executar;

IV. dos convênios firmados com órgãos e entidades da Administração Pública
Federal. Estadual ou de outros Municípios ou com Entidades e Instituições
Privadas Nacionais e Internacionais. firmados mediante instrumento legal;

V. das oriundas de serviçosexecutados pelo Município;

VI. da cobrança da dívida ativa;

VII. das oriundas de empréstimos e financiamentos devidamente autorizados e
contratados:

VIII. dos recursos para o financiamento da Educação. definida pela legislação
vigente. em especial Leisn' 9.394/96e n' 11.494/2007;

IX. de outras rendas.

Art. 20. Nos orçamentos. fiscal. da seguridade social e de
investimentos. a apropriação da despesa formar-se-á por categoria de
programação conforme conceito estabelecido no arl. 10.inciso I. desta Lei.

~ 10 Para fins de integração do planejamento e orçamento. será
adotada. no ãmbito no Município. a classificação por função. sub-função e
programa a que se refere à Portaria do Ministro de Estado do Orçamento e
Gestão.

~ 20 Osórgãos da Administração Direta. os Fundose as entidades
da Administração Indireta. responsáveis direta ou indiretamente pela execução
das ações de uma categoria de programação. serõo identificados na proposta
orçamentária, como unidades orçamentárias.

~ 3' As dotações atribuídas às unidades orçamentárias. na Lei
Orçamentária Anual ou em crédito adicional. poderão ser executadas por
unidades gestoras de um mesmo ou de outro órgão da Administração Direta,
integrante dos orçamentos fiscal e da seguridade social. mediante a
descentralização interna ou externa de crédito, respectivamente.
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Art. 21.0 orçamento de investimento. previsto no art. 165. !l 5°.
inciso 11.da Constituição Federal. será apresentado. para cada empresa em que
o Município. direta ou indiretamente. detenha a maioria do capital social com
direito a voto.

~ l' Para efeito de compatibilidade da programação
orçamentária. serão considerados investimentos. as despesas com aquisição de
direitos do ativo imobilizado.

~ 2' A despesa será discriminada segundo a classificação
funcional, expressa por categoria de programação em seu menor nível. inclusive
com as tontes.

~ 3° O detalhamento das fontes de financiamento dos
investimentos de cada empresa referida neste artigo será feito de forma a
evidenciar os recursos:

I. gerados pela empresa;

11. decorrentes de participação acionária do Município;

111. oriundos de transferências do Município. sob outras formas que não as
compreendidas no incisoanterior:

IV. de outras origens.

Art. 22. A Lei Orçamentária estimará a receita e fixará a despesa
dentro da realidade. capacidade econômico-financeira e da necessidade do
Município.

Sancionada e promulgada a Lei Orçamentário Anual. serão
aprovados epublicados. para efeito de execução orçamentária. os Quadros de
Detalhamento do Despesa - QDD relativos aos Programas de Trabalho
integrantes da LeiOrçamentária Anuol.

~ 1° As alteraçôes da Lei Orçamenfária Anual poderão ser feitas
mediante abertura deCréditos adicionais suplementares.

~ 20 As atividades e projetos serão detaihados. no Quadro de
Detalhamento da Despesa - QDD. por categoria Econômica. Grupo de Natureza
de Despesa.Modalidade de Aplicação e Elemento de Despesa:

~ 3° Os Quadros de Detalhamento da Despesa - QDD - deverão
discriminar osprojetos e atividades consignados a cada árgão e Unidade
Orçamentária.especificando a Categoria Econômica. o Grupo de Natureza de
Despesa. a Modalidadede Aplicação. Elemento de Despesa e a Fonte de
Recursos:
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11. quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias
econômicas, na forma do Anexo 1da lei 4,320/64;

I, sumário geral da receita por fontes e da despesa por funçôes do Governo;

~ 10 Os quadros e anexos orçamentários a que se referem os
incisos111e IV do caput deste artigo, incluindo os complementos referenciados no
art. 2', da Lei n' 4.320,de 17de março de 1964,são osseguintes:

111. quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação -
Anexo 2 da lei 4.320/64:
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IV. anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a
receita e a despesa na forma definida nesta Lei;'

111. quadros orçamentáriOSconsolidados;

VI. informaçôes complementares,

SEÇÃO 111
DAS DIRETRIZESPARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS E SUAS

ALTERAÇÕES

V. anexo do orçamento de investimento a que se refere o art. 165,!l 5°, inciso
11,da Constituição, na forma definida nesta Lei;e

Art. 23 O orçamento fiscal e da seguridade social
compreenderão a programação do Poder Executivo e legislativo, seusfundos e
órgãos, inclusive especiais, instituidos e mantidos pelo Poder Público Municipal e
será constituido de:

~ 5' Os QDDs poderão ser alterados, no decurso do exercicio
financeiro, para atenderas necessidades da execução orçamentária,
respeitados, sempre, os valores dosrespectivos programas, projetos e atividades e
categorias econômicas, estabelecido nalei Orçamentária ou em créditos
adicionais regulares abertos.

~ 4° OsQDDsserão aprovados, por decreto, no ãmbito do Poder
Executivo, peloPrefeito Municipal, e, no Poder legislativo, pelo Presidente da
Cãmara de Vereadores;
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IV. quadro das dotações por órgãos do Governo Municipal e da
Administração, indicando despesas do orçamento tiscal e da seguridade
social por modalidade de aplicação, segundo os programas de governo,
com os seus objetivos, detalhodo por atividades, projetos e operações
especiais, categoria econõmica da despesa e fonte de financiamento,
com a identificação das unidades orçamentárias executoras;

V. quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos
especiais:

VI. quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos nOs6, 7, 8 e 9 da
Lei4.320/64.

~ 2' As informações complementares a que se refere o inciso VI
do caput deste artigo, incluindo os complementos referenciados no arl. 22, da Lei
n04.320, de 17 de março de 1964,art. 159da Constituição Estadual. art. 165da
Constituição Federal e art, 5° da Lei Complementar 101de 04 de maio de 2000,
são os seguintes:

I. tabelas explicativas, das quais, além das estimativas de receita e despesa,
constarão, em colunas distintas e para finsde comparação:

ai receita arrecadada nos três últimos exercicios àquele em que se
elabora a proposta:

b) a receita prevista para o exercicio em que se elabora a proposta;
c I a receita prevista para o exercicio a que se refere à proposta;
d) a despesa executada nos três últimos exercicios;
el a despesa fixada para o exercicio em que se elabora a proposta;
fi a despesa fixada para o exercicio a que se refere á proposta.

Art, 24,0 Poder Legislativo encaminhará, até o dia 15 de agosto
de 2021, ao Poder Executivo, a respectiva proposta de orçamento, para efeito
de sua consolidação na proposta de arçamento do Municipio, atendidos os
principios constitucionais e a Lei Orgânica Municipal. estabelecidos a esse
respeito.

Parágrafo único,Na elaboraçâo de sua proposta, O Poder
Legislativo, além da observância do estabelecido nesta Lei,adotará:

I. o estabelecido no art, 29-A da Constituição Federal. nos termos da
Emenda Constitucional n° 58 de 23 de setembro de 2010;

11. os procedimentos estabelecidos pelo órgão encarregado da elaboração
do orçamento,
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Ar!. 25. Os órgãos da Administração Direta. seus Fundos e
Administração Indireta - autarquias e fundações, instituídaspelo Poder Público e
demais entidades, deverão entregar suas respectivas propostas orçamentárias
ao órgão encarregado da elaboração do orçamento, até o dia 06 de agosto de
2021, observados os parãmetros e diretrizes estabelecidos nesta Lei, para fins de
consolidação do projeto de LeiOrçamentária.

Ar!. 26.0 órgão responsável pelo setor jurídico encaminhará ao
órgão encarregado da elaboração do orçamento, até 31 de julho de 2021, a
relação das débitos atualizados e constantes de precatórios judiciários a serem
incluidos na proposta orçamentária, conforme determina o art. 100 !i IOdo
Constituição Federal. alterado pela Emenda Constitucional n° 30, discriminada
por órgão da administração direta, autarquias, fundações e fundos e por grupos
de despesa, especificando:

I. número e data de ajuizamento da ação ordinária:

11. tipo do precatório:

111. tipo da causa julgada;

IV. data da autuação do precatório;

V. nome do beneficiário:

VI. valor a ser pago:

VII. data do trãnsito em julgado.

~l' A inclusão de recursos na Lei Orçamentária pora atender o
pagamento de Precatórios Judiciais e o equilíbrio orçamentário exigido pela LC
101/2000 será de até 2% (dois por cento) do valor das receitas correntes,
excluindo-se as transferências de convênios e as receitas vinculadas e/ou com
destinação própria. cujo pagamento dar-se-á de acordo com os seguintes
critérios e prioridades. respeitada a ordem cronológica dos precatórios:

I. precatório de natureza alimentícia até o limite de 70% do valor previsto
neste parágrafo, dentro do exercício;

11. precatórios de natureza não alimentícia com valor não superior a dois mil
reais será quitado em parcela única;

111. precatórios de natureza não alimentícia com valor superior a dois mil reais
será quitado em até dez parcelas iguais. anuais e sucessivas:
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IV. precatórios originários de desapropriação de imóvel residencial do credor,
desde que comprovadamente único a época do emissão da posse, cujos
valores ultrapassem o limite do inciso 11será dividido em duas parcelas iguais
e sucessivas, dentro do exercicio e nos limites referidos no parágrafo
primeiro deste artigo,

~ 2' Os créditos que excederem aos limites impostos no parágrafo
anterior serão remanejados pora o exercicio seguinte dentro dos critérios da
nova LOO,

~ 3' Os órgãos e entidades devedores, referidos no caput deste
artigo, comunicarão à Chefia do Gabinete, no prazo de até 15 de agosto de
2020, eventuais divergências verificadas entre a relação recebida e os processos
que originaram os precatórios recebidos,

Art. 27. As propostas de modificação do projeto de Lei
Orçamentária Anual serão apresentadas:

I. na forma da disposição constitucionais e no estabelecido na Lei Orgânica
do Municipio:

11. acompanhadas de exposição de motivos que as justifiquem.

Art. 28.Na apreciação pelo Pader Legislativo do projeto de Lei
Orçamentária Anual. as emendas somente poderão seraprovadas caso;

I. sejam compativeis com a Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias:

11. indiquem os recursos necessanos, admitidos apenas os provenientes de
anulação de despesas, excluidos os que incidam sobre:

ai dotação para pessoal e seusencargos:
b) serviço da divida:

111. sejam relacionadas com:

ai a correção de erros ou omissães:ou
b) os dispositivos do texto do Projeto de Lei.

~l' Asemendas deverão indicar como parte da justificativa;

I. no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade
econômica a técnica do projeto durante a vigência da lei orçamentária:
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11. no coso, de incidirem sobre despesas com oções de manutenção, a
comprovação de não inviabilização operacional da entidade ou órgão
cuja despesa é reduzida.

~ 2' A correção de erros ou omlssoes será justiticada
circunstancialmente e não implicará a indicação de recursos para aumento de
despesas previstasno Projeto de LeiOrçamentária.

Arl. 29.A criação de novos projetos ou atividades, além dos
constantes da proposta de Lei Orçamentária Anual. somente será admitida
mediante a redução de dotações alocadas a outros projetos ou atividades,
observadas as disposições constitucionois, o estabelecido na Lei Orgânica do
Municipio e nesta Lei.

Art, 30,A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da
Lei Orçamentária para2022 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a
transparência da Gestão Fiscal. observando o princípio da publicidade e
permitindo-se um amplo acesso da sociedade a todas as intormações relativas a
cada etapa.

Art. 31.0 Chete do Poder Executivo adotará mecanismos para
assegurar a participação social na indicação de prioridades na elaboração da
Lei Orçamentária para o exercicio de 2022, bem como no acompanhamento e
execução dos projetos contemplados.

Parágrato único.Os mecanismos previstos no copul deste serão
operacionalizados:

I. mediante audiências públicas durante a elaboração da Proposta
Orçamentária, e o Poder Legislativo durante o apreciação, em
conformidade com o disposto no parágrato único do art. 48 da Lei
Complementar 101(2000e art. 44 da Lei Federal 10.257de 10de julho de
2001, com a participação da população em geral. de entidades de
classes, setores organizados da sociedade civil e organizações não
governamentais:

11. pela seleção dos projetos prioritários, por cada área considerada, a serem
incorporados na propasta arçamentária do exercício.

Art. 32.0 Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder
Legislativo poro propor modificações no projeto de Lei Orçamentária, enquanto
não iniciada na comissão técnica a votação da parte cujo alteração é
proposta.

Art. 33. Até 30 (trinta) dias após o publicação da Lei
Orçamentária, o Poder Executivo, através de Decreto, publicará os Quadros de
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Detalhamento da Despesa - QDDs, relativos aos Programas de Trabalho
integrantes da Lei Orçamentária, discriminado a categoria de programação da
despesa ao nível de elemento de despesa e fonte de recursos.

~ l' As fontes de recursos de que trata este artigo, serão
apresentadas da forma da Resolução do TCMdo Estadoda Bahia.

~ 2'0 Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, parte obrigatoriamente
integrante da LOA de 2022, poderá ser alterado, por Decreto Executivo, no
ãmbita das despesas da Prefeitura, e Decreta Legislativo, no ãmbito das
despesas da Cãmara Municipal, no decurso do exercício finonceiro, para
atender as necessidades de Execução Orçamentária, respeítados, sempre, os
valores dos respectivos Grupos de Natureza da Despesa, estabelecidas na Lei
Orçamentária ou em créditos adicionais regularmente abertos ..

Art. 34, Até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei
Orçamentária. o Poder Executivo, através de Decreto, elaborará programação
financeira, visando compatibilizar os gastos com a efetiva arrecadação das
receitas e o cronograma de execução mensal de desembolso, confarme
estabelecido no art. 8' da LeiComplementar n° 101/2000.

Art, 35. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado mediante
Decreto:

I. realizar por créditos suplementar, e par anulação das dotações
orçamentárias remanejamento total ou parcial nas mesmas categorias de
despesas ou ainda se necessário entre categorias diferentes. por exemplo:
Capital para Capital, Corrente para Corrente, Capital para Corrente, e
Corrente para Capital, em decorrência da alteração na estrutura dos
órgãos da administração direta e das entidades da administração indireta.
nos termos do inciso VI e 9 5°do Ar!. 167da Constituição Federal;

11. aditar ao orçamento municipal durante a sua execução, ações não
programadas. desde que compatíveis com o Plano Plurianual2022/2025;

111. Transpor. remanejar ou transferir. total ou parcialmente, as dotações
orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2022 e em créditos
adicionais. em decorréncia da extinção, transformação, transferência,
incorporação e ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como
de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura
programática e respectivo produto. assim como o correspondente
detalhamento por categoria econômica, grupo de natureza da despesa e
modalidade de aplicação:

IV. Incluir ou alterar categorias econõmica e grupo de natureza da despesa
em ações(projeto. atividade ou operação especial) constantes da Lei
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Orçamentária e de seus créditos adicionais, respeitados os objetivos dos
mesmos;

Parágrafo único, A inclusão ou modificação decorrente do
disposto no inciso IV deste artigo não poderá resultar em alteração dos valores
aprovados na Lei Orçamentária Anual, podendo haver ajuste na classificação
funcional.

Arf, 36. O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a realizar,
mediante Decreto, desdobramento de fontes, respeitando o mesmo elemento
de despesa de um Projeto e Atividade, para atender a ações de programas
especiais, convênios, educação, saúde, assistência social e demais funções de
governo.

Art, 37, As propostas de modificação da Lei Orçamentária por
créditos adicionais, serão apresentadas na forma e com o detalhamento
estabelecido na LeiOrçamentária Anual.

Art, 38, O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a firmar
participação em consórcios públicos nos termos de Lei Municipal específica, Lei
Federal 1t .107 de 06 de abril de 2005 e Lei Estadual 13.374de 22 de setembro de
2015.

Arf, 39, A Lei Orçamentária para o exerclclo de 2022 incluirá
dotações para o pagamento de precatórios cujos processos contenham
certidão de trãnsito em julgado da decisão exequenda.

Arf, 40. Para fins de acompanhamento, controle e segurança dos
pagamentos, os órgãos da Administração pública municipal direta e indireta
submeterão os processos referentes ao pagamento de precatórios à apreciação
da Procuradoria Geral do Município, antes do atendimento da requisição judicial.
observadas as normas e orientoções baixadas por aquela unidade.

CAPíTULO 111

DAS DISPOSiÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESASCOM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Arf. 41.Para os efeitos desta Lei, entende-se como despesa total
com pessoal: o somatório dos gastos com os ativos, os inativos e 05 pensionistas,
relativos a mandatos eletivos, cargas, funções ou empregos, civis e de membros
de Poder. com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria. reformas e
pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de
qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo
Município às enfidades de previdência.
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Parágrafo único.A despesa total com pessoal será apurada
somando-se a realizada no mês em referência com as dos onze meses
imediatamente anteriores. adotando-se o regime de competência.

Arf. 42.0s contratos de terceirização de mão-de-obra que se
referem à substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados
como "Outras Despesasde Pessoal".

parágrafo único.Não se considera como substituição de
servidores e empregados públicos. para efeito do caput. as contratos de
terceirização relativos à execução indireta de atividade que. simultaneamente:

I. sejam acessórias. instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituem área de competência legal do órgão ou entidade:

11. não sejam inerentes à categoria funcionais abrangidas por plano de
cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade. salvo expressa
disposição legal em contrário. ou quando se tratar de cargo ou categoria
extinto. total ou parcialmente.

Arf. 43.As dotações orçamentárias destinadas às despesas com
pessoal e encargos sociais. em cada Poder. serão estimadas. para o exercicio de
2022. com base na folha de pagamento de junho de 2021. projetada para o
exercício. considerando os eventuais acréscimos legais.

~l' A repartição dos limites globais não poderá exceder os
seguintes percentuais. conforme estabelece o art. 19. inciso 111da Lei
Complementar n' 10112000:

I. 6%(seispor cento) para o Poder Legislativo:

11. 54%(cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo.

~ 2' Na verificação do atendimento dos limites definidos neste
artigo. não serão computadas as despesas:

I. da indenização por demissão de servidoresou empregadas;

11. relativas a incentivos à demissão voluntária:

111. derivadas da aplicação do disposto no inciso 11do ~ 6' do art. 57 da
Constituição Federal;

IV. decorrentes de decisão judicial e da competência de periodo anterior ao
da apuração.
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fi 3' Poro fins deste artigo entende-se como receito corrente
líquido o disposto no art. 2°. inciso IV do LeiComplementar n° 101/2000.

Art. 44. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos
no S 1° do art. 43 desta Leiserá realizado 00 final de cada quadrimestre.

Parágrafo único. Se o despesa total com pessoal exceder o 95%
(noventa e cinco por cento) do limite serão vedados 00 Poder que houver
incorrido no excesso:

I. concessão de vantagem, aumento. reajuste ou adequação de
remuneração o qualquer título, solvo os derivados de sentença judicial ou
de determinação legal ou contratual. ressalvado o revisão previsto no
inciso X do art. 37 do Constituição Federal:

11. criação de cargo. emprego ou função:

111. alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa:

IV. provimento de cargo público. admissão ou contratação de pessoal o
qualquer título. ressalvado o reposição decorrente de aposentadoria ou
falecimento de servidoresdos áreas de educação, saúde e segurança;

V, contratação de hora extra.

Art. 45, Se o despesa total com pessoal, do Poder ou órgão,
ultrapassar os limites definidos no art. 43, sem prejuízo das medidos previstos no
art. 44 desta Lei. o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois
quadrímestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeira, adotando-se,
entre outras, os providências previstos nos SS 3° e 4° do arl. 169da Constituição
Federal.

fi 1° No caso do inciso I do S 3° do art. 169 da Constituição
Federal, o objetivo poderá ser alcançado tonto pela extinção de cargos e
funções quanto pelo redução dos valores a elesatribuídos,

fi 2° É facultada a redução temporária da jornada de trabalho
com adequação dos vencímentos à nova cargo horária.

fi 3° Não alcançada a redução no prazo estabelecido. e
enquanto perdurar o excesso. o ente não poderá:

I. receber transferência voluntárias;

11. obter garantias, direta ou indireta, de outro ente:
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111. contratar operações de crédito. ressalvadas as destinadas ao
refinanciamento da dívida mobiliária e as que visem à redução das
despesas com pessoal.

~ 4' As restrições do 9 3' aplicam-se imediatamente se a despesa
total com pessoal exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do
mandato dos titulares de Poder.

Art. 46.Fica autorizada a concessão de qualquer vantagem ou
aumento de remuneraçõo. a criação de cargos. empregos e funções ou
alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de
pessoal. a qualquer titulo. pelos órgõos e entidades da Administração Direta ou
Indireta. desde que observado o disposto no artigo seguinte.

Ar!. 47.Todo e qualquer ato que provoque aumento da despesa
total com pessoal somente será editado e terá validade se:

I. houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às despesas
com pessoal e aos acréscimos dela decorrentes. nos termos do art. 169.9
1'. inciso I. da Constituição Federal:

11. for comprovado o atendimento do limite de comprometimento da
despesa com pessoal estabelecido no arl. 43 desta Lei.

Pa,ágraloúnico.O disposto no capuf compreende. entre outras:

I. a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração;

11. a criação de cargos. empregos e funções ou a alteração de estrutura de
carreiras;

111. a admissão ou contratação de pessoal. a qualquer título.

Art. 48.0 projeto da Lei Orçamentária poderá consignar recursos
adicionais necessários ou. incremento do quadro de pessoal. estes para reajustes
de remuneração. realização de concursos públicos. e. ou. outras formas de
contratação. tudo conforme prescrito em lei. nas áreas de:

I. educação;

11. saúde;

111. fiscalização fazendária;

IV. assistência à criança e ao adolescente:
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CAPíTULO IV

DAS DISPOSiÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E POLíTICA DE
ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

Art. 49.Emcaso de necessidade, o Poder Executivo encaminhará
à Câmara Municipal projeto de lei dispondo sobre alteraçães na legislaçâo
tributária municipal e incremento da receita, incluindo:

I. adaptação e ajustamento da legislação tributária às alterações da
correspondente legislação Estadual e Federal:

11. revisõese simplificações da legislação tributária municipal;

111. aperfeiçoamento dos instrumentos de proteção dos créditos tributários:

IV. geração de receita própria pelas entidades da administração indireta;

V. estabelecimento de critérios de compensação de renúncia caso o
Município conceda incentivos ou beneficios de natureza tributária.

CAPíTULO V

DAS DISPOSiÇÕES DO REGIME DE GESTÃO FISCAL RESPONSÁVEL

SEÇÃO I
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. SO.Agestão fiscal responsável tem por finalidade o alcance
de condições de estabilidade e crescimento econômico sustentado do
Município objetivando a geração de emprego, de renda e a elevação da
qualidade de vida e bem-estar social.

Art. Sl.A gestão fiscal responsável das finanças do Município far-
se-á mediante a observância de normas quanto;

I. ao endividamento público:

11. ao aumento dos gastos públicos com as ações governamentais de
duração continuada:

111. aos gastos com pessoal e encargos sociais;
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IV. à administração e gestão financeira.

Art. 52. São princípios fundamentais para o alcance da finalidade
e dos objetivos previstos no art. 49 desta Lei:

I. o equilibrio entre as aspirações da sociedade por ações do governo
municipal e os recursos que esta coloca á disposição do Município, na
formo de pagamento de tributos, para atendê-Ias;

11. a limitação da divida ao percentual estabelecido no art. 55 desta Lei;

111. a odoção de politica tributária estável e previsivel coerente como
realidade econômica e social do Municipio e da região em que este se
insere;

IV. a limitação e contenção dos gastos públicos:

V. a administração prudente dos riscos fiscais e, em ocorrendo às
informações sobre as contas públicas, bem como aos procedimentos de
arrecadação e aplicação dos recursos públicos.

Art. 53. A fixação de despesas nos orçamentos em cumprimento
dos objetivos e metas estabelecidas no Plano Plurianual. priorizadas por esta Lei.
guardará relação com os recursos efetivamente disponíveis, particularmente as
receitas tributárias, próprias ou transferidas.

Art, 54.Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas
ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que
não atendam aos arts. 16e 17da LeiComplementar n° 101/2000.

parágrafo única. Para os efeitos dos ~ 3' do art. 16 da Lei
Complementar n' 101/2000, entende-se como despesas irrelevontes, aquelas
cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e 11do art. 24
da Lei n' 8.666/93, com as modificações introduzidas pela Lei n° 9.648/98.

SEÇÃO 11
DAS DISPOSiÇÕES RELATIVAS À DíVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 55.A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento
das despesas decorrentes dos débitos financiados e refinanciados, identificados
na forma do art, 29 da LeiComplementar n° 101/00,

~ l' A dívida pública consolidada, conforme dispõe o art, l°, ~ I',
111.da Resolução nO40 do Senado Federal, compreende o montante total.
apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras, inclusive as decorrentes
de emissão de títulos, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, assumidas
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em virtude de lei. contratos, convênios ou tratados e da realização de operações
de crédito para amortização em prazo superior a 12 (doze) meses, dos
precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante
a execução do orçamento em que houverem sido incluídos, e das operações de
crédito, que, embora de prazo inferior a 12 (doze) meses, fenham constado
como receitas no orçamento.

g 2' A divida consolidada liquida, compreende a dívida pública
consolidada deduzida as disponibilidodes de caixa, as aplicações tinanceiras e
os demais haveres financeiros.

g 3' O endividamento líquido do Município afé O final do décimo
quinto exercício financeiro, confada a partir do encerramento do exercício
financeiro de 2002, não poderá exceder a 1,2 (um inteiro e dois décimos) vezes a
Receila Corrente Líquida, conforme determina o art. 3°, 111da Resolução n° 40 do
Senado Federal.

Art. 56, O Projeto de lei Orçamentária poderá incluir, na
composição da receita total do Município, recursos provenientes de operações
de crédito, respeitados as limites estabelecidos no art. 167, inciso 111da
Constituição Federal, observado as disposições contidas nos arts, 32 a 37 da lei
Complementor nOIDl /2000.

g 1° A lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos
especificando. por operação de crédito, as dotações a nível de projetos e
atividades financiados por estes recursos.

g 20 O montante global das operações de crédito interna e
externa, realizadas em um exercício financeiro. não poderá ser superior a 16%
(dezesseispor cento) da RCl, conforme determina o art. 7°. I da Resolução n° 43
do Senado Federal.

Art, 57. A lei Orçamentária poderá autorizar a realização de
operações de crédito por antecipação de receita, desde que observado o
disposto no art. 38, da lei Complementar n° 101/2000.

CAPíTULO VI

SEÇÃO I
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

Art. 58. Os fundos especiais do Municipio, criados na forma do
disposto no ortigo 167, ínciso IX, da Constituição Federal e disposições contidas
na lei n° 4.320/64, combinado com o previsto na Resolução n° 297/96 e Parecer
Normativo n° 004/96 do Tribunal de Contas dos Municípios, constituir-se-ão em
Unidades Orçamentária, vinculados a um órgão da Administração Municipal.
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Parágrafo único.Entende-se por Unidade Orçamentária qualquer
órgão. fundo especial e entidades da Administração Pública Municipal
contemplados com crédito/dotação no orçamento.

Arf. 59. Se o projeto de lei orçamentária para o exercicio 2022
não for autografado pelo Poder Legislativo e sancionado pelo Prefeito Municipal
até 31 de dezembro de 2021. a programação dele constante poderá ser
executada para o atendimento das seguintes despesas:

I. pessoal e encargos sociais;

11. pagamento de beneficios previdenciários:

111. amortização e encargos da divida:

IV. investimentos em continuoção de obras de saúde. educação.
saneamento básico e serviços essenciais:

V. utilização de recursos de fontes vinculadas. em suas finalidades
especificas. limitado ao valor conveniado. acordado ou efetivamente
ajustado e em conformidade com o cronograma de execução financeira
estabelecido nos referidos instrumentos;

VI. contrapartidas de convênios;

VII. utilização de recursos livresda TesouroMunicipal à razão de 1/12 (um doze
avos) por mês do valor orçado para as ações destinadas a manutenção
básica dos serviçosmunicipais;

VIII. em caso de rejeição parcial do Projeto de Lei Orçamentária. a Lei
aprovada deverá garantir os recursos necessários para o funcionamento
dos serviços públicos essenciais.

Arf. 60.Paderá a LeiOrçamentária Anual seratualizada. durante a
sua execução. para adequá-Ia à conjuntura econômica e financeira. com base
em índices oficiais.

Art. 61.0 Poder Executivo fica autorizado a firmar os convênios
necessários ao cumprimento da Lei Orçamentária Anual com órgãos e entidades
da administração pública federal. estadual. de outros Municípios e entidades
privadas, nacionais e internacionais.

Art. 62.Severificado. ao final de um bimestre. que a realização da
receita poderá não comportar a cumprimento das metas de resultado primário
ou nominal. os Poderes. por ato próprio e nos montantes necessários. nos trinta
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dias subsequentes, limitarão a emissão de empenho e movimentação tinanceira
para atingir as metas tiscaisprevistas.

i l' A limitação que trata a caput será feita de forma
proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendimento das
despesas em Houtras despesas correntes", "investimentos" e "inversões
financeiras" de cada Poder.

i 2' Não estarão sujeitos à limitação de empenho as seguintes
despesas:

I. pessoal e encargos:

11. serviçosda divida:

111. decorrentes de financiamentos:

IV. decorrentes de convênios:

V. as sujeitas a limites constitucionais como educação, saúde e assistência
social.

i 3' No caso de o Poder Legislativo não promover a limitação
prevista no prazo estabelecido no caput. o Poder Executivo fica autorizado a
limitar os valores financeiros nos mesmos critérios estabelecidos para o Poder
Executivo.

Art. 63.A proposta orçamentária conterá nos termos do art. 5' da
LeiComplementar n' 101/2000:

I. anexo demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos
com os objetivos e metas constantes da documento de que trata o !í l' do
art. 4' da LC-101/2000:

11. será acompanhado da documento a que se refere o !í 6' do art. 165 da
Constituição. bem como das medidas de compensação a renúncias de
receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado:

111. reserva de contingência no orçamento fiscal, em montante máximo
correspondente a até 3% (três por cento). calculado sobre o total da
receita corrente liquida do Município.

Parágrafo único. Os anexos previstos neste artigo poderão ser
revistos por ocasião da elaboração do Projeto de Lei Orçamentária, tendo em
vista a comportamento das receitas e despesas municipais. e, também, a
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definição das fransferências constitucionais constantes dos projetos
orçamentários da União e do Estado da Bahia.

SEÇÃO11
DOCONTROLEDECUSTOSEAVALIAÇÃO DERESULTADOS

Art. 64. O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial
de apropriação de despesas. com o objetivo de demonstrar o custo de cada
ação orçamentária.

Parágrafo único. O Poder Executivo através do seu órgão de
planejamento elabororá normas de procedimentos poro o controle de custos e
avaliação dos resuitados dos progromas financiados com os recursos dos
orçamentos.

SEÇÃO111
DO DUODÉCIMO

Art. 65. O desembolso dos recursos tinanceiros. correspondentes
aos créditos orçamentários e adicionais consignados ao Poder Legislativo será
feito até o dia 20 de cada mês, aplicando-se o percentual de até 7% (sete por
cento) somatório da receita tributária e das tronsferências previstas no S 50 do
art. 153 e nos arts. 158 e 159. efetivamente realizado no exercício anterior:
(Incluído pela Emenda Constitucional n° 25, de 2000).

Art. 66. Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura e
vigororá até 31 de Dezembro de 2022.

Art. 67.Revogam-se as disposiçães em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de PAUBRASIL.25 de Junho de 2021.

k
BARBARA SUZETE DE SOUSA PRADO

Prefeita
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MUNiCíPIO DE PAU BRASIL - BA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

FONTE: Sislema dtl Administraçllo de Finança. P~lCas, Unidade R9S~sâvelo Gabinele Do Prefeito, Emissao. 13J0412021 ,és 19:35:11
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DM<la Pf:iica ConsollOada ~ooo.ooooo 21.053-140,'0 0.0l' HU, 27.500-000,00 256n~,~ 0.0l' '1,3M 17.oo[l.OOO,OD 2<-..m~,JO om. 38.57'

DI.td. Consdldaoa LL u;;a 25.500,000,00 2UJ'.~"6 0,013 '1,bOO '4,000,000,00 "3-,..•.•'0,•.• 0.012 Ja.JOs 1M'OaOOOOo 22.658-021,57 0,0" 3>.71<

~ P"máriasAm-;nda.de PPP (¥lll ,. 0.00 •.m 0000 00' 0.00 O.~ o~ 0.00 0.00 om 0.000

D<>op.'" Pomâria. Ad.in<:las da PPP (VIII) oro o.ro omo 00. 0.00 0.00 om o~ o. 000 0000 o.~

Im aotodoSsldoÓ!!.PJ>pnXI. 'AI.VlII; om 0.00 0.000 0000 0,00 0.00 o.~ 0,000 om 0,00 o~ 0,000

•

Nota O clllCl.lo das metas foi reallUdo con.iderando--se o seguinlll cenér10 macroecon<)mico:
VAR VEiS

PIB real (crnscimemo % anual)

Twea real dejuro impllci10 sobre a divida liquLda do Go~.-.rno (média % onual)

Cémbio (R$1U$$ - Final do AnO)

ln~açllo Média (% anual) proletada com llase em indlce aliciei de inRaçao

Projeção <lo PIB do Estado. R$1,OO

Reeeila Corrente Liquida - RCL

2022
3,50
56,00

5,00

'.ÓO

192.000,000.000,00

60.000.000,00

2023
3,00

56.00

'.00

'.'"
200.000.000,000,00

65,000.000,00

'''''
3,00

0.00
0,00

3,00
200,000.000.000,00

70.000,000,00

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 61+AFPLBIGW2KONBZYDG5G
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•Metodologta de Câlo;;ulodos Valores Conslanlei:2022 2023

Valor Corrente I 1,0350 Valor COrTent" I 1,0112

Pau Brasil

MUNiCíPIO DE PAU BRASIL. BA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

2024

Valor Correnlo I 1,1033

Diário Oficial do
MUNICIPlO
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AMF. Demonstrativo 2 (LRF. ar! 4°, 92° , Inciso I)
11 MUNiCípIO DE PAU BRASIL - BA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXOS DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCíCIO ANTERIOR

R$l.00

Metas Metas Variação

ESPECIFICAÇÃO
Previstas em %PIB %RCL Realizadas em %PIB %RCL

2020 2020 Valor (c) = (b-a) % (c/a)

(a) (b) x 100

Receita Total 30.000.000,00 0,016 142,451 27.916.140,69 0,016 132,556 (2.083.859,31) .6,946

Receitas Primárias (I) 29.735.000,00 0,016 141,192 27.897.387,08 0,015 132,467 (1.837.612,92) -6,180

Despesa Total 30.000.000,00 0,016 142,451 28.223.994,5 0,016 134,017 (1.776.005,48) .5,920

Despesas Primárias (11) 29.979.535,99 0,016 142,353 28.326.530,51 0,016 134,504 (1.653.005.48) -5,514

Resultado Primário (111)= (1- 11) (244.535,99) 0,000 -1,161 (429.143,43 0,000 -2,038 (184.607,44) 75,493

Resultado Nominal (244.535,99) 0,000 -1,161 {410.389,82 0.000 -1,949 (165.853,83) 67,824

Divida Publica Consolidada 31.060.440.00 0.017 147,486 28.480.036,3 0.016 135.233 (2.580.403,70) -8,30B

Olvida Consolidada LIquida 31.060.440,00 0,017 147,486 26.284.533,26 0,015 124,808 (4.775,906.74) -15.376

ESPECIFICAÇÃO VALOR

Previsão do PIS Estadual para 2020 188.000.000.000,00

valor efetivo (realizado) do PIS Estadual para 2020 180.000.000.000,00

Nota: PIS Estadual Previsto e Realizado para 2020

FONTE: Sistema de Administrar:ão de Finanr:~s Públicas, Unidade Responsâvel: Gabinete Do Prefeito.

CERTI FICAÇÃO DIGITAL: 61+AFPLBIGW2KONBZYDG5G

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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MUNiCíPIO OEPAU BRASIL - BA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCíCIOS ANTERIORES•A monstrertivo 3 ILRF, art •• , ~ 2", Inciso 11'

RI 1,00

ESPECIFICAÇÃO
VALORE A PREÇOS CORRENTES

2019 ""O % 2021 % 2022 % 202' % 2024 %

Recêita Total 27.500,000,00 30.000.000,00 9,OS 32 000,00[1,0[1 14,63 35200.000,00 10,00 3Q.000,[lOO,00 10,80 43,000.000.00 10,25

Receitas Primária, (I) 0,00 29.735.000.00 0,00 30,500.000,00 ',", 34 000.000,00 11,4B 37.500,000,00 10,29 41.000.00(1,00 9,33

Despesa Total 27.500.000,00 30.000 000.00 ,.'" 32.000.000,00 13,35 35.200,000.00 10.00 39.000.000.00 10.80 43.000.000.00 10.28

D<!spes8S Primárias (li) 0,00 29,iH9.S35.99 0,00 30.500 000,00 7.67 34.000.000,00 11,45 37.500.000.00 10.29 41.000.000,00 9.33

Resultado Primooo (1I1) = (I-li) ',00 (244.535,99) 0,00 0,00 0,0(1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Resultado Nominal 0,00 (244,535,99) 0,00 0,00 0,00 700.000,00 0,00 600.000,00 _14,29 (100.000,00) -116,67

Dillidll Públk.a Consolidada 21.246,000,00 31.060 440,00 14,00 35,408.901,60 24,33 2&000,000,00 -20,62 27.500.000,00 _1,79 27.000.000,00 -1,62

OiVlda Conrolidada Líquida 27.246.000,00 31.050.440,00 1",00 35,405001,50 34,71 25.500.000,00 _27,98 24.900.000,00 -2,35 25.000,000,00 0,"0

VA ORES'" REçOSe STANT S
ESPECIFICAÇÃO 2019 2020 % 2021 % 2022 % 2023 % 202. •

ReooilaTolal 29,174750.00 30.900.000.00 -1,44 32,000 000,(10 11.29 34.009.661.84 6,28 36-406.911,31 1,05 38,971.797,11 7,05

Receitas Pmnárills (I) 0.00 30.627.050,00 0,00 30.500.000,00 6,15 3285(1.241,55 7,71 35,006.651,26 6,56 37.159.155.38 6.15

DlISp03ssTotaI 29.174,750m 30.900,000,00 -0,36 32.000.000.00 10.08 34.009661,84 e,26 36.40ó.917.31 7,05 38.971.797.11 7.05

Desf>9sss Primarias (11) 0.00 30,875922,07 0,00 30.500,UOO,00 ',õ4 32.650241.55 7,71 35.00ó.651,26 656 37.159,155,38 6,15

R"suilado Priml\rio (111) ~ (1-11) '.00 {25',672.07) 0,00 0.00 -100,00 0,00 0,00 000 000 0,00 0.00

RllSultad(> Nomir.al 0,00 (251,872,07) 000 0,(10 -1()O.00 676.328,50 0,00 560.106,42 -17,18 (90.632,09) -116,18

Oivi:la Pública Consolidada 28.905261,40 31,992253,20 1.49 35.408901.60 20,71 27.053,140,10 -23,60 25.871.544.26 -5,11 24.470.663,30 -4,66

Divida C<lns<JIidllda Liquidll 28.905281,40 31.992.253,20 <." 35,A08901,BO 30.79 24.637.681.16 -30,42 23.244.'6,44 ~" 22658,021,57 -2,52

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes
fNOICES DE lNFLAçAO

2019 2020 2021' 2022'
6,00 3,00 3,00 3,50

'lnfiaç!!lo Média (% anual) projetada com base no IPCA, divulgado pelo IBGE.
FONTE: S;stema de Administra de Flrla as Publicas, U"idllde RIlSp<l"slWel: Gabinete Do p",te~o.

2023
3.5ll

2024
3,00

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 61+AFPLBIGW2KONBZYDG5G

Esta edição encontra-se no site oficial deste enté.
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MUNiCípIO DE PAU BRASIL - BA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXOS DE METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LíQUIDO

PREFEITURA CONSOUDADO

PATRIMÔNIO LíQUIDO 2020 % 2019 % 2018 %

Patrimônio/Capital 0,00 0,000 0,00 0,000 0,00 0,000

Reservas 0,00 0,000 0,00 0,000 0,00 0,000

Resultado Acumulado (17.817.167,02) 100,000 (17.817.167,02) 100,000 (18.441.710,36) 100,000

Total (17.817.167,02) 100% (17.817.167,02) 100% (18.441.710,36) 100%

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMONIO liQUIDO 2020 % 2019 % 2018 %

PatrimOnio 0,00 0,000 0,00 0.000 0,00 0,000

Reservas 0,00 0,000 0,00 0,000 0,00 0,000

Lucros ou Prejulzos Acumulados 0,00 0,000 0,00 0,000 0,00 0,000

Total 0,00 100% 0,00 100% 0,00 100%

11
AMF. Demonstrativo 4 (LRF art 4° 92° inciso 111)

FONTE: Sistema de Administração de Finanr-.::IsPúblicas, Unidade Responsável: Gabinete Do Prefeito.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 61+AFPLBIGW2KONBlYDG5G
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MUNICÍPIO DE PAU BRASIL - BA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXOS DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM ALIENAÇÃO DE ATIVOS

AMF _ Demonstrativo 5 (Irf, alt. 4". ~2n, inciso ITI) R$l,OO

RECEIT ..\S REALlZAD..\S
2020 2019 2018

t" tb, t"
RECEIT,\S DE CAPITAL - ALI ENAç.l,n DE ATlvnS (I) 0,00 0,00 0,00

Alienação de Ben~Móveis 0,00 0,00 0,00

Alienaçàt) de Bem; imúv<:i, 0,00 0,00 0,00

Alienaçiiode I:lensImangivei~ 0,00 0,00 O,.

Rendimentos de Aplicações Financeiras O,<K 0,00 0,00

2020 2019 20lR
DESPESAS EXECUTADAS ,d' ,,' tO

APLlCAÇ.~O DOS RECURSOS DA ALIEl'"AÇÃO DE ATIVOS (U) 0,00 0,00 0,00

OESPESAS 1lE:CAPITAL 0,00 U,OO U,OO

Investimentos U,OO 0,00 0,00

h,,'ctll6cs Finallccira~ U,OO 0.00 0.00

Amortizaçêo de Dh'ida O.<K 0,00 0,00

DESPESAS CORRENTES DOS REGnlES DE PREVIDtNCL\S O,<K 0,00 0,00

Regime Geral de Pr<:\'idéllciaSocial 0,00 0,00 0,00

Regime Próprio de Previdência de Servidores 0.00 0,00 0.00

2020 2019 2018
SALDO F1!1\ANCEIRO ü:)=((Ia-lId)+lIIh) (h) = «Ib -lIe) + lIIi) (i) = ((te -110)

VALOR (111) 0,00 0.00 0,00

FONTE: Sistema de Administrat"'.Ao de Finant"'~s Públicas, Unidade Responsável: Gabinete Do Prefeito.

CERTIFICAÇAO DIGITAL: 61+AFPlBIGW2KONBZYDG5G
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Df,SPESAS
201~ ~" ,~o

J)~WES"S PRH'llJENCI ~RIAS RPI'$ (o sn.TO INTRA.OIlÇ.'\M~.I\TARJA~) (IV)

ADMlNlSTRA~'ÀO

0."""""""",,,,,,,,,
!k<p,'>.I' do t:.opit~\

PREVIDt'NCTA
P,,,,,nl Civn

r."'o.IMiU\3r
0"'.0" Il<,,,,,,,,,, P,~,lde, ••.I"';a>
(OL"l"'ni"ÇJ" r~'Í<lc"ciâri. 00 RI'rs P'" Q RGPS
1"""'",I),:,r",,,,,l're,idon"'.na'

D[SPESAS PRH'lDENCL \R1\S - RPP:S (INTR. \-oRÇAMENT.\R1\~) (VI

-\'DMINl~ntAÇÀ()

Dc<p'''''' Cor","",
Ik,p"-"" d. (dllillll

ror,,! O;\SOl'SPc.SASPRf-VIOHICI'RIAS(VTj-(IV I V,

fiUU' POli CUFVlDtiN£lrj:RIOWlP- I!II _m .1 .1

::::~::~'~P~!!~UT~'~'~"~'~'~f'~'~'B~'~'~'~C'~'~'~O~'~'~"~!M~F~P~'~H~P~RI~!l=======~===='~"~"====+===='~",:F====~===='~":"====="t PI!.Ylne~Cl~ nlIS.-K\'l!M!1!

TOTAL 000 APORTES PARI'. O RJ'I'S

R<CII"o, ""'" Cobo""", de lamflci."cio, F",.n:eiru

I{",""O' p"r. ~""' •.••• o de H"...,- ••
lll.t!r<:" Aporte. P"'" ~ RPPS

PI.no I're.ld •• c;:ili~

R","rs"'p"I'tlC""""tLtlldoDlficilf,"!Wc,lw
R""",,", PIll'a('oo""u" de Dófloll Atum"i
0"1",, ,\ Mo, ""0 RPPS

'"~C~'>~"~'ª'~"~"Ç~'''~M~>~M~''~''~''E'~'''~'~'''~'''~==================E========:J=========:t=========:J}lENS E DIREITOS DO RPPS
'FONTE:
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CompensaçioRENÚNCIA I>E RECEITA PRI\'ISTA

MUNICÍPIO DE PAU BRASIL- BA
L.EI DE DlnE.TRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXOS DE METAS FISCAIS
KSTlMATlVA E COM1'ENSAÇAo DA RENÚClADA RECEITA

I sLJ'uKlrt<lX,KA)li\lIIU'nICJÁt<IO
I

Modalldad~I
I

Tributo

Tolal
FONTE: S •• tema do Mm,mstra -o do Flnan "Públicas, Unidado R05Pcnsãwl: Gabineto OQ PrefoltO

Ml.r D.;m~lIstmtiw, 7 (LRLM. 4' S 2", ine"" v)•
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FONTE: Sistema de Administra~ão de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Gabinete Do Prefeito.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 61+AFPLBIGW2KONBZYDG5G
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MUNiCíPIO DE PAU BRASIL. BA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXOS DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

AMF _ Demonstrativo B (LRF, art. 40, ~ 2", inciso V\
R$ 1,00

EVENTOS Valor Previsto para 2022

Aumento Permanente da Receita
4.500.000,00

(.) Transferências Constituicionais
3.100.000,00

H Transferências ao FUNDES
410.000,00

Saldo Final do Aumento Permanente da Receita (I)
990,000,00

Redução Permanente de Despesa (11)
900.000,00

Margem Bruta (111)- (I) + (11)
1.890.000,00

Saldo Utilizado Margem Bruta (IV)
2.150.000,00

Novas DOCe (Despesa Obrigatória de Carater Continuado)
650.000,00

Novas DOCe geradas PPP (Parceria Público-Privada)
1.500.000,00

Margem Líquida de Expansão de Doce (V) - (111• IV)
(260.000,00)

11
•
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